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Merece ressalva a prestação de contas sob análise somente no ponto em que excedeu em 0,54%
o limite admitido para uso de recursos próprios, o que em termos práticos representa R$ 266,81.
Considerando que a irregularidade apresenta pouca significância frente ao universo das contas
prestadas, porém fere o dispositivo que regulamente a matéria na Resolução de referência, qual
seja art. 27, §1º, da Resolução TSE nº 23.607/2019. Não vislumbro impedimento à aprovação das
contas, porém, necessária a ressalva frente a irregularidade apontada pela análise técnica.
Ante o exposto, JULGO PRESTADAS E APROVADAS COM RESSALVAS as contas apresentadas
pelo candidato a vereador JONAS RODRIGUES BARBOSA, inerentes às Eleições Municipais
2020, com fundamento no art. 30, II, da Lei nº 9.504/97 e no art. 74, II, da Resolução TSE nº 23.607
/2019.
RESSALTO que o presente julgamento não afasta a possibilidade de apuração por outros órgãos
quanto à prática de eventuais ilícitos antecedentes e/ou vinculados, verificados no curso de
investigações em andamento ou futuras, nos termos do art. 75, da Resolução pertinente.
Após o trânsito em julgado:
1. Lancem-se as informações devidas no SICO (Sistema de Informações de Contas Eleitorais e
Partidárias).
2. Deve o prestador de contas, no prazo de 10 (dez) dias, no caso de entrega física, proceder a
retirada da mídia entregue em cartório, nos termos do artigo 9º, da Resolução TRE MS nº 714
/2020.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Oportunamente, arquivem-se.
Sidrolândia/MS, na data da assinatura eletrônica.
Dr(a). CLAUDIO MULLER PAREJA
Juiz(a) da 031ª ZONA ELEITORAL DE SIDROLÂNDIA MS

32ª ZONA ELEITORAL DE RIBAS DO RIO PARDO

EDITAL Nº 20 - TRE/ZE032 - CONVOCA PARA A CERIMÔNIA DE TRANSIÇÃO,
LACRAÇÃO E CONFERÊNCIA DAS URNAS E DE ENTREGA DE MATERIAIS
DE SEÇÃO E DE URNAS ELETRÔNICAS E PROCEDIMENTOS DE
CONTINGÊNCIA PARA O 2º TURNO DAS ELEIÇÕES DE 2022
O Excelentíssimo Senhor Dr. Thiago Notari Bertoncello, MM. Juiz desta 32ª Zona Eleitoral,
Circunscrição Eleitoral do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e na
forma da Lei, etc.
TORNA PÚBLICO, aos (às) que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que
convoca o (a) representante do Ministério Público Eleitoral, da Ordem dos Advogados do Brasil,
dos partidos, das federações de partidos e das coligações, para comparecerem:
No dia 21 de outubro de 2022, das 09 às 19 horas, na sede do Cartório da 32ª Zona Eleitoral, Av.
Nelson Lyrio, 2354, Centro, Ribas do Rio Pardo/MS, serão realizados os procedimentos de
transição, lacração e conferência (art. 37, da Resolução TSE n. 23.673/2021) das urnas para as
Eleições Gerais de 2022, em 2º turno, nos termos dos artigos 83 e seguintes da Resolução TSE n.
23.669/2021.
Da data posterior à preparação, até a data de entrega aos (às) presidentes de mesa, das 12h às
15h, as urnas poderão ser ligadas, no local onde estiverem armazenadas, para verificação, a
pedido da Secretaria de Tecnologia da Informação do TRE/MS.
Nos dias 26 a 29 de outubro de 2022, das 07 às 19 horas, na sede do Cartório desta 32ª Zona
Eleitoral serão efetuados os procedimentos de entrega de materiais e urnas de votação aos (às)
presidentes das mesas receptoras de votos, a serem utilizados no segundo turno das Eleições do
dia 30 de outubro do corrente ano, nos termos dos artigos 99 e seguintes da Resolução TSE nº
23.669/2021, ocasião em que a urna será ligada, para conferência, na presença do (da) presidente
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dia 30 de outubro do corrente ano, nos termos dos artigos 99 e seguintes da Resolução TSE nº
23.669/2021, ocasião em que a urna será ligada, para conferência, na presença do (da) presidente
de mesa da seção respectiva. Constatada necessidade, no período acima referido, será realizada
nova preparação e lacração de urnas de votação e contingência com o fim de substituir as que
apresentarem defeito por ocasião da entrega às mesárias e aos mesários.
Na hipótese do sorteio de seção eleitoral desta jurisdição eleitoral para fins de auditoria, nos
termos dos artigos 53 c/c 57 a 62 da Resolução TSE n. 23.673/2021, a preparação da urna
substituta e demais procedimentos serão realizados no dia 29 de outubro de 2022, das 12 às 14
horas, na sede deste cartório eleitoral.
No dia 30 de outubro de 2022, em caso de sorteio de seção desta zona eleitoral para realização de
Auditoria da Urna em Seção Eleitoral, todo procedimento será realizado antes da impressão da
zerésima, na própria seção eleitoral, com registro em ata de seção, nos termos do artigo 53, II, c/c
artigos 76 a 80 da Resolução TSE n. 23.673/2021.
Ainda no dia 30 de outubro de 2022, no caso de uso do programa de ajuste data e hora, nos
termos do artigo 95, da Resolução TSE n. 23.669/2021, de substituição da urna de seção por urna
de contingência ou de substituição da mídia de votação, nos termos dos incisos II e III parágrafo §
1º, do art. 124 da Resolução TSE n. 23.669/2021, o procedimento será realizado na seção eleitoral
e consignado na ata da respectiva mesa receptora. No caso da realização de nova carga para a
seção nos termos do parágrafo único do art. 126 da Resolução TSE n. 23.669/2021 ou de carga de
urnas de contingência, nos termos do art. 125 da Resolução TSE n. 23.669/2021, a preparação da
urna e demais procedimentos serão realizados na sede deste cartório eleitoral.
Os procedimentos a serem executados nas datas acima indicadas, serão realizados pelas
servidoras e pelos servidores da Justiça Eleitoral e auxiliares de eleições, abaixo relacionados(as),
sob a supervisão do Juiz Eleitoral:
Emanoela Bedendo, Julierme Aparecido de Sousa Lopo, Romeu Soares da Costa Filiú, Rayanne
de Souza Carvalho, Fabíula Rodrigues de Souza Santos, Juliana Coene Medeiros Rocha e
Veruska Duarte dos Santos.
E para que chegue ao conhecimento de quem interessar possa, mandou o Senhor Juiz Eleitoral
publicar o presente Edital no Diário da Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul.
Dado e passado nesta cidade de Ribas do Rio Pardo/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, eu,
Romeu Soares da Costa Filiú, chefe de cartório, digitei e assino por determinação judicial - Portaria
nº 4/2022 - TRE/ZE032.

DESPACHO Nº 29990 / 2022 - TRE/ZE032
Vistos ( ).1315734
Determino o imediato lançamento do código de ASE 442 (ausência aos trabalhos eleitorais) no
histórico das eleitoras e dos eleitores relacionados(as), atentando-se para aqueles que sejam
servidoras(es) públicas(os), e a notificação de todas(os) sobre a necessidade de comparecerem
aos trabalhos no 2º turno, dia 30 de outubro de 2022, pois permanecem convocadas(os).
Acolho o requerimento de justificativa apresentado por Marlene Campos ( ) e determino a1320219
inclusão do ASE 175 (justificativa de ausência/dispensa dos trabalhos eleitorais) em seu cadastro.
Acolho o requerimento de aplicação de multa à mesária Claudiane Timoteo Alves, no valor base de
cálculo previsto no artigo 133 da Resolução TSE nº 23659/2021 e item 651 do Provimento nº 16
/2012 da Corregedoria Regional Eleitoral, 33,02 UFIR, equivalente a R$ 35,13 (trinta cinco reais e
treze centavos), e determino a sua intimação para pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de registro em dívida ativa, incluindo-se o ASE 175 (justificativa de ausência/dispensa dos
trabalhos eleitorais) em seu cadastro após eventual quitação do débito. Decorrido o prazo sem
comprovação, retornem conclusos.

Quanto aos requerimentos apresentados por Patrick Expedito Toaldo ( ) e Rafaela1320225

http://www.tre-ms.jus.br/
https://sei.app.tre-ms.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1404517&id_procedimento_atual=1335974&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=852&infra_hash=51d8ec5f253251c9b9437379eefd26ade81e8487da19d8f5b9ffdeee3c6799ec
https://sei.app.tre-ms.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1409153&id_procedimento_atual=1335974&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=852&infra_hash=59aefbc49f66df798e1cb2d3fc7189dcab21b0082f26caf0d8bd91a6c29c7185
https://sei.app.tre-ms.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1409159&id_procedimento_atual=1335974&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=852&infra_hash=836ff31aec72942c40cbbf5c23a1a857d8fb1471344e160543483b77a29d11b2
027756131902
Realce




